
 

 

 

PROCESSO Ata da 10ª Seção Plenária Ordinária do CAU/MA do ano de 2018 

INTERESSAD

O 
CAU/MA 

ASSUNTO 

Questionamento sobre avaliação de Trabalho de Conclusão de Curso de 

Arquitetura e Urbanismo sem a devida participação de arquitetos e 

urbanistas na banca.  

 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA “DPOMA” 003-10/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018. 

Solicita esclarecimento à do CEF do 

CAU/BR sobre a existência de normativos 

para composição de banca examinadora de 

trabalho de conclusão de curso de 

arquitetura e urbanismo.  

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO 

MARANHÃO – CAU/MA, no exercício das competências e prerrogativas de que trata o 

artigo 34 da Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010, bem como em atendimento ao 

disposto no Art. 29 do Regimento Interno do CAU/MA, aprovado em outubro de 2017, 

reunido ordinariamente nas dependências da sede do CAU/MA, situado à Rua dos 

Abacateiros, 01, loja 03, Edifício Rio Anil, Jardim São Francisco, São Luís-MA, em sua 

10ª Reunião Plenária Ordinária de 2018 no dia 29 de outubro de 2018, após análise do 

assunto em epígrafe, e 

CONSIDERANDO os relatos da conselheira Barbara Irene Wasinki Prado sobre a 

ausência da participação de arquitetos e urbanistas como avaliadores em bancas de 

trabalhos de conclusão de curso de arquitetura e urbanismo;  

CONSIDERANDO a necessidade de se instruir procedimentos relativos ao assunto na 

Comissão de Ensino e Formação do CAU/MA. 

 

DELIBEROU 

 

1. Solicitar esclarecimentos à Comissão de Ensino e Formação do CAU/BR sobre a 

existência de normativos para composição de banca examinadora de trabalho de 

conclusão de curso de arquitetura e urbanismo. 

 

2. Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/MA.  
 

 

 

 



 

 

Esta Deliberação entra em vigor nesta data. 

 

Com 07 votos favoráveis dos conselheiros, MARCELO MACHADO RODRIGUES, 

CARLA DE AZEVEDO VERAS, MÁRCIO CESAR DE CASTRO ARAGÃO, LUIS 

EDUARDO PAIM LONGUI, CLÁUDIO HENRIQUE FERRO FREIRE, ARISTELSON 

MENDONÇA FREITAS e JOSÉ MARCELO DO ESPÍRITO SANTO; 00 votos 

contrários, 00 abstenção e 02 ausências da conselheira BARBARA IRENE WASISNKI 

PRADO e ROGÉRIO HENRIQUE FRAZÃO LIMA. 

  

 

São Luís/MA, 29 de outubro de 2018. 

 

 

 

____________________________________ 

Marcelo Machado Rodrigues 

Presidente do CAU/MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

10ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/MA DE 2018 

Folha de Votação  

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abstenção Ausência 

MARCELO MACHADO RODRIGUES X    

CARLA DE AZEVEDO VERAS X    

MÁRCIO CESAR DE CASTRO ARAGÃO X    

LUIS EDUARDO PAIM LONGUI X    

BARBARA IRENE WASISNKI PRADO    X 

CLAUDIO HENRIQUE FERRO FREIRE X    

ROGÉRIO HENRIQUE FRAZÃO LIMA  Ausência justificada 

ARISTELSON MENDONÇA FREITAS X    

JOSÉ MARCELO DO ESPÍRITO SANTO X    

 

 

Histórico da votação: 

Reunião Plenária Ordinária nº 10/2018 

Data: 29/10/2018 

Matéria em votação: Solicita esclarecimento à do CEF do CAU/BR sobre a existência de 

normativos para composição de banca examinadora de trabalho de conclusão de curso de 

arquitetura e urbanismo. 

 

Resultado da votação: Sim (07) Não (00) Abstenções (00) Ausências (02) Total (09) 

Ocorrências: Não houve. 

Secretário da Reunião: Luis Fernando Silva Cutrim 

Presidente da Reunião: Marcelo Machado Rodrigues 

 

 

  

 

 

 


